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-XULVGLomR�H�LQWHOLJrQFLD�DUWLÀFLDO

A produção tecnológica tem ocorrido 
em ritmo tão frenético que muitas 
novidades têm sido incorporadas 

a nossa rotina sem que as percebamos. 
Tal alheamento é fenômeno mental cuja 
generalização assusta porque os artefa-
tos tecnológicos nem sempre implicam 
desenvolvimento, pois este, para ser 
verdadeiro, há de ser de todo o homem e 
para todo o homem.

Explicava Freud que a felicidade 
consiste na realização de um desejo pré
-histórico da infância, e como o dinheiro 
não é objeto de desejo infantil, a riqueza 
termina por contribuir em tão peque-
na medida para ela. De fato, a euforia 
da criança com o resultado de simples 
acréscimos tecnológicos 
aos seus brinquedos tradi-
cionais e artesanais sem-
pre excedeu, em muito, o 
desejo por riqueza. Basta 
um pouco de atenção para 
percebermos que, a cada 
novidade digital, o pensa-
mento e o agir do adulto 
LQIDQWLOL]DP�VH�� FRQÀU-
mando que a infância é 
atemporal, não se desfaz 
no adulto. Com o fascínio, 
o infantil retorna, e o que 
estava apagado, mas não 
esquecido, atualiza-se, 
revivendo o adulto toda a 
emoção e alegria que sen-
tia com os carrinhos e os 
aviõezinhos de comando, 
RV�URERFRSV��IDOFRQV��ÁLSH-
ramas e as bonecas que falam.

Operada, assim, a reconstrução do 
fascínio no psiquismo humano, o adulto 
passa a imaginar e propagar que tudo e 
todos gravitam em torno da tecnologia, e 
QHVVH�FHQiULR�GH�LUUHÁH[mR��GH�SUHVXQomR�
absoluta e errônea do progresso, a tecno-
logia reina absoluta e desenfreadamente 
é absorvida, festejada e avança para o 
bem ou para o mal da humanidade.

Sempre voltada à 
substituição da execução 
humana de uma tarefa 
pela execução técnica da 
mesma tarefa, a tecno-
logia consolidou-se nas 
fábricas, na agricultura, 
nos transportes, nas te-
lecomunicações e nos ser-
viços públicos. O Poder 
Judiciário dela sempre 
foi entusiasta, tendo as-
sumido o pioneirismo do 
processo digital há duas 
décadas.

Agora, a polêmica novi-
dade concerne a denomi-
QDGD�LQWHOLJrQFLD�DUWLÀFLDO�
(IA) e sua aptidão ou não 
para imiscuir-se nos as-
suntos jurisdicionais. Na prática, a má-
quina simularia a inteligência humana 
e formularia decisões. Há a sensação de 
algo fora do lugar! E justamente por isso 
é que a tecnologia se socorre de seus mé-
todos universais, iniciando o avanço de 
modo discreto, sereno, oferecendo-se a 
mera colaboração ou assessorização vir-
tual para, após constatada a sua plena 
absorção, e a expansão de sua procura 
pela elevada demanda e necessidade de 
resultados, aí sim assumir o protagonis-
mo.

Ao voltar-se ao Poder 
Judiciário, o grande erro 
GD� ,$� IRL� D� VXSHUÀFLDOL-
dade na compreensão de 
suas necessidades, repu-
tando nuclear a rapidez 
de resultados. Prevaleceu, 
com isso, o raciocínio em-
presarial da liberdade ab-
soluta, nivelando-o à ati-
vidade privada. Tivesse 
existido o conhecimento e 
HVWXGR�GDV�HVSHFLÀFLGDGHV�
históricas e constitucio-
nais do poder jurisdicio-
nal, talvez a ferramenta 
surgisse mais limitada, 
porém ajustada ao que é 
sensato e possível em face 
do vigente modelo cons-
titucional de jurisdição. 

O importante, contudo, é que a sua re-
cepção ou não, no serviço jurisdicional 
propriamente dito, inclusive eventual 
forma e limites, está sendo precedida de 
ampla e democrática discussão.  

A transformação da jurisdição assu-
me relevo constitucional porque con-
cerne ao poder político do país e aos 
direitos e garantias fundamentais, não 
podendo ser radicalmente alterada por 

uma tecnologia que, as-
sociando inteligência 
H� DUWLÀFLDOLVPR�� DVSLUD�
substituir a mente hu-
mana pela máquina. 
Assunto desta magni-
tude talvez exceda a 
mera deliberação técni-
co-administrativa, as-
sumindo status consti-
tuinte ou sujeitando-se 
ao crivo do parlamento.

Todo este zelo cons-
WLWXFLRQDO� VH� MXVWLÀFD�
porque julgar é assunto 
complexo que envolve a 
compreensão semânti-
ca (o sentido não literal 
da linguagem), associa-
do a inserção dos fatos 

no contexto social e a sensibilidade 
na avaliação, a exigir do julgador as 
elevadas virtudes da serenidade, pru-
dência, senso de justiça, temperança 
e sensatez. A IA parte da falsa pre-
missa de que o Direito reduz-se à lei, 
o que implicaria a sua falha total nas 
situações de omissão legislativa ante 
a incapacidade para preencher o vazio 
QRUPDWLYR�� (P� WRGR� FRQÁLWR� H[LVWHP�
sutilezas, notadamente fáticas, somen-
WH� VHQWLGDV� H� LGHQWLÀFDGDV�DWUDYpV�GD�
experiência e da sabedoria do julgador, 
isto implicando que, ainda que o resul-
tado da máquina sujeite-se ao controle 
judicial, a conferência de seu acerto, 
SDUD�VHU�HÀFD]�H�UHDO��H�QmR�PHUDPHQWH�
formal, pressuporia uma revisão mer-
gulhada em fatos, provas e no direito, 
com sensibilidade máxima, daí resul-
tando um novo julgamento e a inutili-
dade da ferramenta. 

A produção é importante aos tra-
balhos judiciários, todavia, a sua con-
quista não pode ser desenfreada, mas, 
ao contrário, criteriosamente avalia-
da porque o bem Justiça sempre foi e 
sempre deverá ser a primazia do Po-
der Judiciário, sendo mesmo a razão 
de sua existência. À sociedade é fun-
GDPHQWDO� TXH� RV� FRQÁLWRV� LQWHU�KX-
manos sejam deslindados com a má-
xima Justiça, e, com todas as vênias 
às opiniões contrárias, penso que a 
IA, caso adotada em larga escala, re-
tirando dos cidadãos o direito a uma 
jurisdição plena e real, substituindo-a 
por um mero resultado literal e frio da 
máquina, jamais pode ser considerada 
desenvolvimento e progresso, mas sim 
uma involução cultural, social, jurídi-
ca e política, dado o sacrifício do valor 
Justiça e a supressão de direitos fun-
damentais. 
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DUWLÀFLDOLVPR��DVSLUD�VXEVWL-
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Poder Judici-
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OLEHUGDGH�DEVROXWD��QLYHODQ-
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A Constituição Fede-
UDO�� DÀQDO� GH� FRQWDV�� DV-
segura a proteção de di-
reitos, através do acesso 
ao Poder Judiciário, para 
a obtenção de um “jul-
gamento”, e não para a 
obtenção de um simples 
“resultado” operado pela 
máquina.

Caso se consolide, o 
sistema de inteligência 
DUWLÀFLDO� UHSHUFXWLUi� QR�
direito ao duplo grau de 
jurisdição, haja vista que, 
pelo elevado grau de obje-
tividade e uniformidade 
da ferramenta, pratica-
mente não existirá espaço 
para julgamento diferenciado em sede 
recursal. Há, ainda, o risco de inaceita-
ção e desinteresse social pelo novo mo-
delo, o que resultaria na fuga e na in-
WHQVLÀFDomR�GD�PHGLDomR�H�DUELWUDJHP�
como meios alternativos de solução de 
FRQÁLWRV�� (VSDQWRVDPHQWH�� H� GHFRP-
pondo a normalidade, a alternativida-
de destes meios passaria a recair sobre 
a oferta de julgamentos humanos e 
reais! São muitos aspectos polêmicos. 
A propósito, o “Pacto Nacional do Ju-
diciário pela Linguagem Simples”, 
GHÁDJUDGR�SHOR�&RQVHOKR�1DFLRQDO� GH�
Justiça, em oportuníssimo momento, 
estimulando a produção de escritos fo-
renses em linguagem concisa, precisa 
e clara, é bem mais tranquilo, prático e 
HÀFLHQWH�j�FRQTXLVWD�GD�FHOHULGDGH��GH-
monstrando a superioridade das ideias 
provenientes da inteligência humana. 

Na realidade, atribuir-se inteligên-
cia à máquina é inapropriado. A inteli-
gência verdadeira é neurobiológica, ou 
seja, está interligada aos órgãos sen-
soriais (pele, língua, olhos, ouvidos e 
nariz), responsáveis pela captação dos 
estímulos, através dos re-
ceptores, e condução ao 
sistema nervoso central 
SDUD� GHFRGLÀFDomR�� $X-
sente este associador bio-
lógico, não há que se falar 
em inteligência, mas sim 
em capacidade. Mente 
sem instintos não produz 
inteligência, assim como, 
no mundo animal, os ins-
tintos (medo, raiva, ale-
gria) sem atributos men-
tais também não formam 
inteligência. Estranho, 
contudo, a humanidade 
ter transigido em atri-
buí-la à máquina, quan-
do sempre a evitou aos 
animais! Insistir-se na 
denominação terminará 
por evidenciar que a IA, 

além de confessadamen-
WH� DUWLÀFLDO�� p� VREUHWXGR�
IDOKD�� VXSHUÀFLDO�� LPSHU-
IHLWD�H�LQDFDEDGD��(QÀP��
desprovido de atributos 
sensoriais, o artefato se 
apresenta inadequado 
aos assuntos jurisdicio-
nais.

Outro aspecto revela-
dor do monopólio e da pri-
mazia de mente humana 
é a criatividade. A má-
quina, pela incapacidade 
GH� VHQWLU�� UHÁHWLU� H� FRP-
preender as necessidades 
humanas, está despida 
da criatividade, limitan-
do-se ao processamento 

dos dados que a alimenta. Inobstante 
a fama e o fascínio, a máquina nada 
cria! Sequer se comunicam umas com 
as outras! Será sempre criatura! A ju-
risdição, ao proclamar o 
direito, e ao fazê-lo numa 
formulação tripartite, 
partindo da letra da lei 
ao seu sentido e alcance, 
mergulhando na reali-
dade social e avaliando 
os fatos com sabedoria e 
prudência, é ato inventi-
vo, é criação, e, como tal, 
mesmo naquelas situa-
ções de aparente simili-
tude, a sutileza exsurge e 
a originalidade do julga-
do surpreende.

Repetitiva, monótona, 
comercial e obcecada por 
processamento de dados, 
informação, automação e 
resultados, a tecnologia 
se aproxima da mediocri-
zação, e junto aspira conduzir a huma-
nidade, com suas ferramentas voltadas 

à aparente erradicação 
do tédio pela fácil dis-
tração e pelo domínio 
da atenção, soterrando 
o pensamento humano. 
Este aparente progresso 
contrasta com a pobreza 
em relação a questões 
afetas à evolução huma-
na, tais como o aprimo-
ramento das capacida-
des sensoriais, reversão 
viral, evolução reativa, 
manipulação da luz e a 
mudança do estado físico 
das coisas.

Adverte Rui Barbosa 
que as causas excessiva-
mente intensas produ-
zem efeitos contrários. 
A dor, a alegria e a luz, 
quando excessivamente 

intensas, produzem os efeitos contrá-
rios do emudecimento, da lágrima e 
da cegueira. Igual fenômeno ocorre 
com a tecnologia. Em poucas décadas 
o Judiciário evoluiu para uma gestão 
moderna, com o apoio de assessores 
TXDOLÀFDGRV�H�FRPSXWDGRUHV�DYDQoD-
dos, seguindo o processo virtual. No-
vos e importantes órgãos surgiram, 
como o Conselho Nacional de Justiça, 
os Juizados federais e os Cejuscs. As 
conquistas foram paulatinas! A IA 
não surgiu como mais uma ferramen-
ta, mas como a ferramenta máxima, 
absoluta, a supermáquina que tudo 
resolverá. Mesmo na era tecnológica, 
as expectativas de celeridade e pro-
dução não podem ocorrer ilimitada-
mente, atropelando conquistas, mini-
PL]DQGR� D� DWXDomR� GRV� SURÀVVLRQDLV�
jurídicos e ignorando as peculiari-
dades do poder jurisdicional. Houve, 
assim, excessividade intensa, sinali-

zando o efeito contrário 
do declínio.

Nenhuma criação 
humana, seja artística 
ou inventiva, se desa-
trela ou desaparta do 
homem. Todas, sem ex-
ceção, estarão sempre a 
ele abraçadas e unidas, 
sujeitas a uma etapa 
posterior de avaliação, 
crítica e realinhamen-
to, que deve operar-se 
com naturalidade, sem 
receios, pois não impli-
ca coibição, mas sim o 
aprimoramento da cria-
ção pelo equilíbrio entre 
o mundo real e o digital.

Diante da complexi-
dade da era tecnológica, 

agravada pela iminência de meta-
morfoses culturais e jurídicas, sóli-
dos refreadouros devem ser urgente-
mente opostos pelo Estado, não com o 
propósito de desestimular a criação e 
o invento, mas sim para estabelecer, 
criar e fomentar uma moderna polí-
tica de educação tecnológica, cons-
cientizando governantes, educadores 
e cidadãos à necessidade de afastar o 
obscurantismo da questão, exortan-
do-lhes à grave responsabilidade da 
avaliação dos produtos tecnológicos, 
desconsiderando-os caso não expres-
sem o verdadeiro desenvolvimento, 
que há de ser de todo o homem e para 
todo o homem. Somente assim é que 
FRQWULEXLUHPRV� SDUD� HYLWDU� R� ÀP� GR�
mundo, que, na visão de Ernesto De 
Martino, o célebre autor de “The End 
of the World”, ocorrerá quando as so-
ciedades não mais forem capazes de 
interpretar o mundo que vivem e os 
sinais que lhes rodeiam.              

A Constituição 
)HGHUDO��DÀQDO�
de contas, as-
segura a prote-
ção de direitos, 

através do acesso ao Poder 
-XGLFLiULR��SDUD�D�REWHQomR�
de um “julgamento”, e não 
SDUD�D�REWHQomR�GH�XP�

simples “resultado” operado 
pela máquina.

Na realidade, 
DWULEXLU�VH�

inteligência 
à máquina é 
inapropriado. 

A inteligência verdadeira 
p�QHXURELROyJLFD��RX�VHMD��
HVWi�LQWHUOLJDGD�DRV�yUJmRV�

sensoriais (pele, língua, 
olhos, ouvidos e nariz), 

responsáveis pela captação 
dos estímulos, através dos 
receptores, e condução ao 
sistema nervoso central 
SDUD�GHFRGLÀFDomR�

Adverte Rui 
%DUERVD�TXH�
as causas ex-
cessivamente 
intensas pro-

duzem efeitos contrários. A 
dor, a alegria e a luz, quando 

excessivamente intensas, 
produzem os efeitos contrá-
rios do emudecimento, da 

lágrima e da cegueira. Igual 
fenômeno ocorre com a 

tecnologia.


